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DESPACHO

Como previsto no art. art. 133 da Constituição Federal, o advogado é indispensável à
administração da justiça. 

Disso decorre que, para manifestar requerimentos em juízo na qualidade de parte, é preciso ter
capacidade postulatória, condição ostentada por aqueles que ostentem inscrição ativa na Ordem dos
Advogados do Brasil, senão vejamos:

Art. 103 do CPC. A parte será representada em juízo por advogado regularmente
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil.

Na espécie, embora noticiado o acordo, verifico que não há como constatar sua pessoalidade. Isso
porque . falta à parte executada adequada representação processual por advogado

Assim, caso desejem a homologação do acordo,  as partes para que, no intimem-se pessoalmente
prazo de 15 dias, regularizem as representações processuais pendentes, com a juntada das respectivas
procurações com poderes especiais para transigir, bem como se manifestem-se acerca do exarado pelo
petitório de mov. 272.1, protocolado pelo Sr. Leiloeiro, não obstando o deliberado pela decisão proferida
no mov. 180.1.

 que, havendo interesses contrapostos, não poderá haver representação pelo mesmoDestaque-se
advogado, ou por profissional do mesmo escritório de advocacia.

 que, não havendo condições de constituir advogado, poderá requerer a nomeação deRessalte-se
Defensor Dativo, desde que prove sua hipossuficiência financeira. 

A parte apresentante da avença poderá requerer, no mesmo prazo, a desistência pela perda no
objeto, ocasião em que  do acordo. não haverá homologação

Tratando-se de pedido da credora,    todo e qualquer ato constritivo de benssuspenda-se
determinado nestes autos. 

 a parte exequente para, no prazo de 5 dias, tomar ciência do presente despacho.Intime-se

Cumprida a diligência no prazo, tornem conclusos.

Campina da Lagoa, 12 de maio de 2025.
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Pedro Toaiari de Mattos Esterce
Juiz de Direito

Avenida das Indústrias, 518, Parque Industrial, Campina da Lagoa - PR - Fone: - Celular: (44) 99146-
6551
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